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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

Processos Adm n° 221 2.01 /2023-PMF.
Tomada de Preço: 2212.01/2023-PMF /TP.
Assunto: IMPUGNAÇÃO DE EDITAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA - ADMINISTRATIVA, 
VISANDO ADOTAR MECANISMOS DE CONTROLE E ORIENTRAÇÃO, QUANTO AOS ASPECTOS 
ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS; JUNTO AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM-CE.
Impugnante: F. DENILSSON F. DE OLIVEIRA EIRELI, inscrições no CNPJ sob o n°. 22.523.994/0001 -63. 
Impugnado: Presidente da CPL.

PREÂMBULO:

A Comissão de Licitação do Município de FORTIM, através da Presidente da CPL, vem 
responder ao pedido de impugnação do Edital n° 221 2.01 /2023-PMF /TP, impetrado pela empresa 
F. DENILSSON F. DE OLIVEIRA EIRELI, com base no Art. 41, parágrafo 2o, da Lei 8.666/93 e suas 
posteriores alterações.

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de 
recurso, portanto não há que se falar em efeito suspensivo, tampouco sua remessa a autoridade 
superior, tem o Presidente da CPL nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de 
quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme a 
legislação pertinente.

Podemos concluir desta forma pelas recomendas do art. 41, parágrafo segundo, também 
citado pela impugnante, senão vejamos:

§ 2S Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 
a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.

O Art. 41, § 2o alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá 
efeito de recurso, portanto não terá efeito suspensivo.

Cumpre ainda esclarecer que a Lei 8.666/93, nos §§ I o e 2o do art. 41, estabelece os 
prazos e quem tem legitimidade para impugnar o edital de licitação. Pela simples leitura dos 
dispositivos legais, e pelos dados fornecidos pela impugnante trata-se da situação presumida de 
comprovação de licitante.

SÍNTESE DA DEMANDA:

A impugnante alega que o edital prevê graves vícios, os quais põem em risco a sua 
participação no certame, tanto quanto de quaisquer outros prováveis interessados. Assim, o mesmo 
propõe a retificação ou anulação dos itens: 4.3.4.2 - Declaração com indicação explícita de equipe 
técnica do licitante, pertencente do seu quadro permanente, adeauada e disponível para realização 
do objeto, ou seja, a impugnante afirma que ao delimitar o objeto a ser contratado, cabe à 
Administração prever as exigências técnicas mínimas necessárias à sua execução, sempre
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justificadamente, e fixá-las no ato convocatório da licitação. Em face das peculiaridades do objeto, é 
válido que a Administração defina em edital a composição mínima da equipe técnica que julgar 
necessária para a satisfatória execução, bem como o perfil dos profissionais que a integram, desde 
que pautada em justificativa adequada e suficiente (o que não aconteceu no presente edital). E para 
comprovação de atendimento a este requisito, a rigor, o licitante não é obrigado a apresentar relação 
nominal dos profissionais que compõem sua equipe, mas sim declaração formal de disposição desse 
pessoal técnico especializado. Já o item: 4.3.4.4.1 -  Declaração Emitida pelos profissionais 
competentes da eauipe técnica, afirmando aue fazem parte da eauipe técnica da empresa. A 
impugnante ressalta que, a solicitação de compromissos de terceiros alheios à disputa. Alegam que o 
processo licitatório é bilateral — ocorre entre a Administração e o licitante. Portanto, terceiros não 
devem figurar nessa relação negociai. Além disso, trata-se de documentação que não faz parte do rol 
das exigências de habilitação da Lei 8.666/93.

Ao final pede a presente impugnação seja recebida em todos os seus termos para que 
esse órgão anule ou retifique o Edital em especial para excluir os itens 4.3.4.2 e 4.3.4.4.1 e 
republicado o edital na forma prevista no art. 21, § 4o da lei 8.666/93.

E o relatório.

DO MÉRITO:

I) RELATIVO À EXIGÊNCA DO ITEM 4.3.4.2 DO EDITAL - DECLARAÇÃO COM INDICAÇÃO 
EXPLICITA DE EQUIPE TÉCNICA DO LICITANTE, PERTENCENTE DO SEU QUADRO PERMANENTE, 
ADEQUADA E DISPONÍVEL PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO.

A impugnante salienta em face das peculiaridades do objeto licitado, que é válido que a 
Administração defina em edital a composição mínima da equipe técnica que julgar necessária para a 
satisfatória execução do objeto, bem como o perfil dos profissionais que a integram, desde que 
pautada em justificativa adequada e suficiente, no qual alegam que não aconteceu no presente edital. 
Outro ponto que mencionaram foi que o requisito de habilitação poderá ser feito mediante a 
apresentação de declaração formal de disponibilidade sem ser necessário relação nominal dos 
integrantes ou qualquer outra espécie de
comprovação, a qual será exigida após a adjudicação, como condição contratual, que se descumprida 
sujeitará o particular às sanções cabíveis em face de sua inadimplência.

Ocorre que nenhuma exigência foi de fato quebrada, as indicações explícitas da equipe 
técnica foram devidamente enviadas tendo a disponibilidade para realização do objeto e em relação 
a não obrigatoriedade de apresentar relação nominal do profissionais que compõem a equipe, é algo 
que continua vigente e disponível, podendo ter como opção apresentação da relação nominal e/ou 
declaração formal de disposição da equipe técnica especializada.

Quanto à exigência do item editalício, qual seja 4.3.4.2, que trata da qualificação 
técnica, aduzimos que está embasada na norma do Art. 30, inciso II, parágrafo primeiro, inciso I, que 
transcrevemos:

Lei n° 8.666/93.
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
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bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos;
§ l 2 A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.
limitadas as exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos;

Exigência posta no Edital
4.3.4 - RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
[...]
4.3.4.2 - Declaração com indicação explicita de equipe técnica do licitante, 
pertencente ao seu quadro permanente, adequada e disponível para 
realização do objeto.
4.3.4.2.1 - Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, no mínimo 01 (um) 
profissional de nível superior em administração ou contabilidade; com 
comprovação de Registro no Conselho competente (CRA) e ou (CRC); e 
Certidão de quitação do profissional.
[...]

Na definição de Marçal Justen Filho, “A expressão “qualificação técnica" tem grande 
amplitude e significado. Em termos sumários, consiste no domínio de conhecimento e habilidades teóricas e 
práticas para execução do objeto a ser contratado."

Ainda segundo referido doutrinador, “Cada espécie de contratação pressupõe diferentes 
habilidades ou conhecimentos técnicos. (...) Como decorrência, a determinação dos requisitos de 
qualificação técnica far-se-á caso a caso, em face das circunstâncias e peculiariedades das necessidades 
que o Estado deve realizar. Caberá à Administração, na fase interna antecedente à própria elaboração do 
ato convocatório, avaliar os requisitos necessários, restringindo-se ao estritamente indispensável a 
assegurar um mínimo de segurança quanto a idoneidade dos licitantes.”

Não há que se fa lar que tais exigências na qualificação técnica restringem a 
competitividade do caráter licitatório de forma desmesurada. O princípio que refuta a restrição ao 
caráter competitivo não é absoluto, visto que as normas que disciplinam as licitações públicas devem \ 
ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não \ \  
comprometam o interesse da Administração (grifo nosso), o princípio da isonomia, a finalidade e a \
segurança da contratação.

Em sequência as exigências comentadas, que exigem qualificação da equipe técnica 
destinada a prestação dos serviços, onde podemos observar segundo o que citaremos, são exigências 
absolutamente legais e que resguardam a administração na contratação de profissionais que tenham 
toda condição de atendimento nas necessidades da Administração.
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"Licitação. Capacidade técnica. Capacidade operativa real. A qualificação 
técnica nos editais de licitação deve verificar não só a capacidade técnica 
do licitante, como sua capacidade técnica efetiva de execução (capacidade 
operativa real) (TCE/RJ, Cons. Sérgio F. Quintella, RTCE/RJ, n.° 28, abr./95. 
P. 103)." In Antônio Roque Citadini, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei 
de Licitações Públicas, editora Max Limonad, 2a ed., São Paulo, 1997, pág. 
228.

Não há como entender os serviços de assessoria e consultoria técnica, em especifico na 
área de licitações e contratos, como serviços que não exijam uma equipe técnica mais especializada e 
multidisciplinar.

Nesse sentido o edital ao exigir de um leque de profissionais devidamente capacitados 
para integrar a equipe técnica da empresa busca-se atender da melhor forma as condições de 
execução dos serviços a serem contratados, sendo assim são exigências razoáveis dentro dos padrões 
exigidos.

Em sede da exigência em discussão, o Egrégio TCU recentemente proferiu a Decisão n° 
285/2000-TCU-Plenário, referente ao TC-011.037/99-7, DOU Seção de 04.05.2000, págs. 
105/107, em que o Relator Min. Adhemar Paladini Ghisi, revendo o seu posicionamento, assim se 
expressou em seu voto:

“5. A verificação da qualificação técnica, conforme consta do art. 30 da Lei n° 
8.ÓÓÓ/93, bem como da econômica, tem por objetivo assegurar que o 
licitante estará apto a dar cumprimento às obrigações assumidas com a 
Administração, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, não 
podendo a sua comprovação ser feita mediante a formulação de exigências 
desarrazoadas, que comprometam a observância do princípio constitucional 
da isonomia.
ó. Com efeito, na linha defendida pela Decisão n° 7 67 /98  -  TCU -  Plenário, 
há que ser entendido que o inciso II do art. 30 da Lei n° 8.666/93 pode ser 
dividido em duas partes. Uma relativa ao licitante e outra ao pessoal técnico 
que integra o seu corpo de empregados. A primeira, que cuida da 
comprovação de aptidão do interessado para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação 
refere-se, pois, no presente caso, à pessoa jurídica. A outra, qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos, dirige-se especificamente aos seus profissionais.
7. Prosseguindo, a limitação contida no § I o do art. 30 da Lei n° 8.666/93 
aplica-se exclusivamente à comprovação da qualificação técnica dos 
profissionais que se responsabilizarão pelos trabalhos. Por conseguinte, a 
comprovação de aptidão do interessado, conforme mencionado no item 
anterior, há que ser exigida e feita com base em parâmetros distintos, de 
forma a assegurar o cumprimento das obrigações assumidas, na forma 
estabelecida no inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal.
8. Logo, as exigências de qualificação técnica não estão limitadas à 
capacitação técnico-profissional. Esta é que deve observar o limite imposto 
pelo § 1 ° do art. 30 da Lei.”
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Em análise ao caso é mister salientar-se que a fase de habilitação faz-se necessária para 
evitar prejuízos à administração por uma licitação ou contratação ruinosa:

"Habilitação é o reconhecimento dos requisitos legais para licitar, feito por 
comissão ou autoridade competente para o procedimento licitatório, E ato 
prévio do julgamento das propostas. Embora haia interesse da administração 
no comoarecimento do maior número de licitantes, o exame das propostas 
restrinae-se àquelas aue realmente possam ser aceitas, em razão da pessoa 
do orooonente. Isto porque a Administração só pode contratar com quem 
tenha qualificação para licitar, ou seja, capacidade jurídica para o ajuste, 
condições técnicas para executar o obieto da licitação: idoneidade financeira 
para assumir e cumprir os encargos e responsabilidades do contrato. Essa 
habilitação é feito em oportunidades diversas e por sistemas diferentes para 
cada modalidade de licitação." Hely Lopes Meirelles referindo-se ao Decreto 
Lei 200/67, citado por José Cretella Júnior, Das Licitações Públicas, editora 
Forense, i 0a Edição, Rio de Janeiro, 1997, pág. 251.

Existe uma certa discussão sobre a forma de interpretar o termo “quadro permanente” 
existente no corpo do § I o, inciso I, do art. 30 da Lei 8666/93  que reza:

I -  capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 
de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos;

assunto:
O vínculo trabalhista é uma opção e não poderá ser uma regra. O TCU já pacífico o

Concorrência para execução de obra: 1 -  Exigência de vínculo
empregatício entre o responsável técnico e a empresa licitante, para fim de 
qualificação técnico-profissional

É desnecessário, para fim de comprovação da capacitação técnico- 
profissional, prevista no art. 30, §1°, I, da Lei n.° 8.666/93, que o profissional 
mantenha vínculo empregatício, por meio de contrato de trabalho, sendo 
suficiente prova da existência de contrato de prestação de serviço reaido 
pela legislação civil comum. Foi esse o entendimento defendido pelo relator, 
ao apreciar representação acerca de possíveis irregularidades existentes nos 
editais das Concorrências n°. 016/2009, 022/2009 e 026/2009, 
promovidas pela Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social 
em Belém/PA, para a construção de agências de atendimento da Previdência 
Social. A representante contrapõe-se à exigência constante do item 2.3, 
alíneas “c”, “e” e “ f ,  dos respectivos editais, que obriga a licitante a fazer 
prova de que o responsável técnico (engenheiro) integra o seu quadro 
permanente, mediante vínculo empregatício ou mesmo societário, não 
aceitando que ele seja profissional autônomo, contratado pela licitante para 
a prestação de serviço, em desacordo com a jurisprudência do TCU. A 
unidade técnica, em face das circunstâncias do caso concreto, manifestou-se
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pela procedência parcial da representação, propondo, ainda, a expedição 
de determinação corretiva à entidade, para futuros certames. Para o relator, 
“as particularidades que encerram o caso concreto justificam o 
encaminhamento formulado pela unidade técnica, especialmente pelos 
seguintes pontos destacados na instrução: a) em que pese o entendimento 
consolidado na jurisprudência do TCU, não houve determinação diretamente 
direcionada à Gerência Executiva do INSS no Pará, no sentido de exigir que 
a autarquia abstenha-se de limitar que a comprovação de qualificação 
técnico-profissional se dê exclusivamente pelos meios constantes dos editais em 
exame (Concorrências n° 016, 022 e 026/2009); b) a possibilidade de 
comprovação de vínculo entre o profissional e a empresa, para efeito de 
qualificação técnico-profissional, via contrato de prestação de serviço, 
ainda não é uma prática totalmente pacificada no âmbito administrativo -  
não obstante estar em constante evolução de igual sorte na esfera 
doutrinária; c) a exigência editalícia não ocorreu por critérios subjetivos, 
mas, pelo contrário, por exigência objetiva calcada em interpretação 
restritiva da norma, em observância aos princípios constitucionais, não 
podendo, assim, ser considerada manifesta ilegalidade." Ao final, o relator 
registrou que, “ inobstante a restrição causada à empresa representante, não 
há elementos nos autos que comprovem que a exigência inquinada resultou em 
prejuízo à competitividade dos certames ou à obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração. Ao contrário, os documentos constantes dos 
autos, pelo menos no que toca à Concorrência n.° 022/2009, demonstram que 
4 (quatro) empresas participaram efetivamente da licitação, e que o preço da 
proposta vencedora resultou em uma diferença, a menor, de 1 9% em relação 
ao valor global estimado no edital.” O Plenário acolheu o voto do relator. 
Precedentes citados: Acórdãos n.os 2.297/2005, 361/2006, 291/2007, 
597/2007, 1.908/2008, 2.382/2008 e 103/2009, todos do
Plenário. Acórdão n.° 1043/2010-Plenário, TC-029.093/2009-1, rei. Min. 
José Jorge, 12.05.2010.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo emitiu súmula orientando as forma de 
comprovação do vínculo profissional:

SÚMULA N° 25 — Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo 
profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo aue preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execucão dos serviços.

Quanto à obrigatoriedade de que o profissional já possuísse vínculo com a empresa 
antes mesmo da assinatura do contrato, que a nova lei de licitações e contratos (Lei n° 14.1 33/2021), 
em seu artigo 67, inciso I, passou a exigir apenas a “ apresentação de profissional, devidamente 
registrado no conselho profissional competente(...)”, retirando expressamente a regra prevista na 
legislação anterior de que o profissional já deveria integrar o quadro permanente da empresa na 
fase de habilitação.

Relativo à indicação da expressão: “quadro permanente” transcrita no edital entendemos 
que tal expressão, mesmo pela sua literalidade, não pode afetar a compreensão do todo, como 
entendeu a nobre impugnante. Desse modo a forma de comprovação de vinculo da empresa com o seu 
profissional, dar-se há de várias formas, sendo compreendido pelas formas descritas no item 4.3.4.3
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de forma a ampliar sua comprovação, não podendo ser entendido como “vínculo permanente”. Mesmo 
porque estão previstos várias formas para tal comprovação, vejamos:

[...]
4.3.4.3 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 
permanente:
a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de 
cópia da "ficha ou livro de registro de empregado" e cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Prestação dos 
Serviços.
b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do 
Contrato social e aditivos, se houver devidamente registrado(s) na Junta 
Comercial

Então, consideramos que há três possibilidades para tal comprovação: Vínculo trabalhista, 
contratual ou societário. Sendo por contrato, esta comprovação se faz por meio de apresentação de 
cópia autêntica de instrumento de contrato de prestação de serviço, na forma prevista no edital, este 
logicamente regido pela legislação comum. Este contrato deverá criar um vínculo de responsável 
técnico com o licitante.

Dessa feita não procede a alegação da impugnante de ilegalidade em tal exigência, 
muito menos que poderia restringir o caráter competitivo do certame. Ocorre que o edital é claro 
quanto à necessidade de qualificar a equipe técnica indispensável para execução do objeto.

II -  RELATIVO AO ITEM 4.3.4.4.1 - DECLARAÇÃO EMITIDA PELOS PROFISSIONAIS
COMPONENTES DA EQUIPE TÉCNICA, AFIRMANDO QUE FAZEM PARTE DA EQUIPE TÉCNICA DA 
EMPRESA.

Já no que tange a exigência contida no edital em análise, quanto à declaração de formal 
de disponibilidade dos profissionais para prestação dos serviços aduzimos que tal item não poderá ser 
interpretado sem conexão com o item 4.3.A.2 c/c 4.3.4.4.1 também do edital que é enfático:

4.3.4.2 - Declaração com indicação explicita de equipe técnica do licitante, 
pertencente ao seu quadro permanente, adequada e disponível para 
realização do objeto.
4.3.4.2.1 - Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, no mínimo 01 (um) 
profissional de nível superior em administração ou contabilidade; com 
comprovação de Registro no Conselho competente (CRA) e ou (CRC); e 
Certidão de quitação do profissional.
[...]
4.3.4.4.1 - Declaração emitida pelos profissionais componentes da equipe 
técnica, afirmando que fazem parte da equipe técnica da empresa.

Todavia, considerando que essa exigência insere no âmbito da qualificação técnica da 
licitante, a comprovação de atendimento a este requisito de habilitação poderá ser feita mediante o 
apresentação de declaração formal de indicação e relação explicita da sua disponibilidade.

E o que se extrai da redação do art. 30, § 6o, da Lei 8.666, que dispõe:

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
(...)
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§ 6° As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para 
o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a 
apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia.” (grifo nosso)

Nessa linha leciona Rolf Dieter Oskar Friedrich Brãunert, em sua obra voltada a licitações 
de obras e serviços de engenharia:

"Pode ser fixado como requisito, no instrumento convocatório, que o 
Proponente deverá comprovar a existência de disponibilidade de máquinas e 
equipamentos, assim como de pessoal técnico apto à execução da obra ou 
serviço de engenharia. Neste caso, o Proponente deverá apresentar uma 
relação de máquinas, equipamentos e de pessoal técnico especializado, 
declarando formalmente e expressamente a sua disponibilidade. Deve ficar 
bem claro que esta declaração obriga o Proponente, se for contratado, a 
disponibilizar os bens e pessoal no canteiro de obras ou no local onde será 
executada a obra ou serviço. Não é permitida a exigência de que os bens 
arrolados sejam de propriedade do Proponente. E indispensável considerar 
que é absolutamente vedado impor ao Proponente a localização prévia das 
máquinas e equipamentos ou de outros bens necessários para a execução da 
obra ou serviço de engenharia, conforme art. 30, § 6°, da Lei n. 8 .666/93” 
(BRÃUNERT, Rolf Dieter Oskar Friedrich. Como licitar obras e serviços de 
engenharia. 3. ed. rev.atual. e ampl. Curitiba: Editora JML,2014, pág. 117. 
(grifou-se)

Complementa rmente, transcrevem-se as lições de Jessé Torres Pereira Júnior, que defende:

“Se o ato convocatório houver de formular exigência respeitante a 
instalações, equipamento e pessoal especializado ainda na fase de 
habilitação preliminar, o habilitante está autorizado a satisfazê-la por meio 
de declaração formal de que dispõe dos itens exigidos, em condições de 
atender ao objeto da licitação; instruirá a declaração com rol que os 
discrimine. Esta a diretriz que o parágrafo traça para os licitantes.

Ao mesmo tempo, remete comando restritivo para a Administração: o de que 
não poderá formular a exigência de modo a individualizar bens que já 
devam ser de propriedade do habilitante, nem situados em determinado 
local. A vedação é importante para impedir exigência que direcione a 
habilitação ao indicar bens certos e determinados, de que somente disporão 
uma ou algumas das empresas aptas à disputa. Por conseguinte, cabível é a 
exigência, como requisito de habilitação, quanto a instalações, equipamentos 
e pessoal reputados essenciais para a execução do objeto, porém terá de ser 
deduzida no edital em termos genéricos e despersonalizados. Assim, por 
exemplo, se a exigência for de pessoal especializado, terá de indicar a 
natureza e o grau da especialização, sem mencionar nomes de profissionais 
ou de escolas que os tenham formado. Se for de equipamentos, terá de 
refletir funções ou capacidade, sem exigir número de funções e quantidade 
de potência superiores ao que bastar à realização do objeto”.
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(PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Comentários a lei de licitações e contratações 
da administração pública. 7. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2007,p. 414. 
(grifou-se)

Dessa feita não procede a alegação da impugnante de ilegalidade em tal exigência, 
muito menos a alegação de que estaríamos colocando como exigência a o comprometimento de 
terceiros em uma relação de dualidade entre a licitante e a administração pública, no que entende ser 
assim é ilegal a solicitação de declarações de comprometimento da equipe. Ocorre que o edital é 
claro quanto à necessidade de apresentação de indicação/declaração do responsável técnico que 
integrará a equipe técnica destinada a futura execução dos serviços.

Dessa feita não procede a alegação da impugnante de ilegalidade em tal exigência, 
muito menos que poderia restringir o caráter competitivo do certame. Ocorre que o edital é claro 
quanto à necessidade de qualificar a equipe técnica indispensável para execução do objeto.

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de exigir 
tais condições das empresas licitantes, face à complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não 
raro, restar prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do qual 
não se pode descurar.

Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que as exigências editalícias seriam restritivas da 
competição, nos termos do art. 3o, §1°, inc. I da Lei 8.666/93.

Com efeito, proclama o mencionado artigo:

§1° do art. 3o. É vedado aos agentes públicos:

l-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas e 
condições que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter competitivo e 
estabalecem preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede, 
ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato" (grifo nosso).

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que sejam 
legais, pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse público, porque 
não é essa a ratio legis.

O renomado Marçal Justen Filho, diz em relação ao art. 3o, §1° da Lei em teia:

"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da 
participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas. Nem 
impossibilita exigências que apenas possam ser cumpridas por específicas 
pessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja 
orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns 
particulares. Se a restrição for necessária para atender ao interesse público, 
nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser analisados 
conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. A inviabilidade não 
reside na restrição em si mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição com 
o objeto da licitação. Aliás, essa interpretação é ratificada pelo previsto no art. 
37, inc. XXI, da CF ('... o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações’) ".
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Um pouco mais adiante diz:

> °

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da 
proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso 
dependerá do tipo de prestação que o particular deverá assumir"

Ademais, as exigências ora contestadas, nada mais objetivam, que o zelo desta 
Administração é contratar somente com fornecedores que tenham condição técnicas, comprovadas 
ainda na licitação, de atenderem na íntegra a contratação que derivará de tal procedimento.

Tais objetivos, aliás, estão muito bem delineados por Verri Jr., Luiz Tavolaro e Teresa 
Arruda Alvim Wambier, quando afirmam:

“ (...) o processo licitatório deve servir para verificação das ‘qualificações técnica 
e econômica” '(dentre outras) “do licitante. Não é difícil entender o porquê dessa 
previsão. Basta lembrar que os contratos administrativos envolvem o dispêndio 
de recursos públicos e destinam-se a obter prestações de interesse público - 
recursos e interesses estes que não podem ser colocados em risco. Logo, ao 
escolher seu parceiro contratual, a quem vai entregar dinheiro público e confiar a 
persecução do bem público, o Poder Público pode - e deve - formular exigências 
destinadas a obter excelente garantia de que o contratado está apto, tanto 
técnica como economicamente, a cumprir o avençado. Deixar de fazê-lo seria 
violar a Constituição,colocando em risco valores por ela especialmente 
protegidos. Assim, no contrato administrativo justifica-se uma cautela redobrada, 
um rigor especial, na escolha do contratado. Não é possível celebrar contrato com 
pessoa incapaz de oferecer, já durante a licitação, garantias de que terá 
capacidade econômica de tocar o empreendimento, bem como capacidade 
técnica para fazê-lo com competência. A formulação, nos editais de licitação, de 
exigência a serem atendidas pelo licitante, a fim de comprovar sua qualificação 
técnica e econômica, tem base constitucional;...trata-se simplesmente de fazer 
prevalecer o interesse público (qual seja: o de não correr o risco de contratar com 
empresas desqualificadas) sobre o interesse privado (a saber: o de obter o 
máximo possível de negócios).”(grifou-se) In Licitações e Contratos 
Administrativos-, São Paulo : RT, 1 999, p. 100.

DA DECISÃO:

Isto posto, após análise, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta 
pela empresa F. DENILSSON F. DE OLIVEIRA EIRELI, inscrições no CNPJ sob o n°. 22.523.994/0001 -63, 
e no mérito, NEGO PROVIMENTO, julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados, mantendo-se 
inalterado o Edital em comento.

Fortim - CE, em 1 8 de Janeiro de 2024.
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